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LEIS

LEI Nº 11.064, 
DE 8 DE MARÇO DE 2002

Institui o Serviço Auxiliar Voluntário na Polí-
cia Militar do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído na Polícia Militar do

Estado, nos termos da Lei federal nº 10.029, de 20
de outubro de 2000, o Serviço Auxiliar Voluntário,
obedecidas as condições previstas nesta lei.

Parágrafo único - O voluntário que ingressar no
serviço de que trata esta lei será denominado Sol-
dado PM Temporário e estará sujeito, no que cou-
ber, às normas aplicáveis aos integrantes da Polícia
Militar.

Artigo 2º - O Serviço Auxiliar Voluntário objeti-
va:

I - proporcionar a ocupação, qualificação profis-
sional e renda aos jovens que especifica, contri-
buindo para evitar o seu envolvimento em ativida-
des anti-sociais;

II - aumentar o contingente de policiais nas ati-
vidades diretamente ligadas à segurança da popula-
ção.

Artigo 3º - O Serviço Auxiliar Voluntário, de
natureza profissionalizante, tem por finalidade a
execução de atividades administrativas, de saúde e
de defesa civil.

Parágrafo único - No exercício das atividades a
que se refere o “caput” deste artigo, ficam vedados,
sob qualquer hipótese, nas vias públicas, o porte ou
o uso de arma de fogo e o exercício do poder de
polícia.

Artigo 4º - O recrutamento para o Serviço Auxi-
liar Voluntário deverá ser precedido de autorização
expressa do Governador do Estado, mediante pro-
posta fundamentada do Comandante Geral da Polí-
cia Militar, observado o limite de 1 (um) Soldado
PM Temporário para cada 5 (cinco) integrantes do
efetivo total fixado em lei para a Polícia Militar.

Artigo 5º - O ingresso no Serviço Auxiliar Volun-
tário dar-se-á mediante aprovação em prova de
seleção, além do preenchimento dos seguintes
requisitos:

I - se homem, ser maior de 18 (dezoito) anos e
menor de 23 (vinte e três) anos, que excederem às
necessidades de incorporação das Forças Armadas;

II - se mulher, estar na mesma faixa etária a que
se refere o inciso anterior;

III - estar em dia com as obrigações eleitorais;
IV - ter concluído o ensino fundamental;
V - ter boa saúde, comprovada mediante apre-

sentação de atestado de saúde expedido por órgão
de saúde pública ou realização de exame médico e
odontológico na Polícia Militar, a critério desta;

VI - ter aptidão física, comprovada por testes
realizados na Polícia Militar;

VII - não ter antecedentes criminais, situação
comprovada mediante a apresentação de certidões
expedidas pelos órgãos policiais e judiciários esta-
duais e federais, sem prejuízo de investigação
social realizada pela Polícia Militar, a critério desta;

VIII - estar classificado dentro do número de
vagas oferecidas no edital da respectiva seleção;

IX - estar em situação de desemprego;
X - não ser beneficiário de qualquer outro pro-

grama assistencial;
XI - não haver outro beneficiário do Serviço

Auxiliar Voluntário, no seu núcleo familiar.
Artigo 6º - O prazo de prestação do Serviço

Auxiliar Voluntário será de 1 (um) ano, prorrogável
por igual período, desde que haja manifestação
expressa do Soldado PM Temporário e interesse da
Polícia Militar.

§ 1º - O pedido de prorrogação deverá ser proto-
colado na organização policial militar em que esti-
ver em exercício o Soldado PM Temporário, 60
(sessenta) dias antes da data de encerramento do
período de prestação do serviço.

§ 2º - Findo o prazo previsto no “caput” deste
artigo e não havendo manifestação expressa do
Soldado PM Temporário, não havendo interesse da
Polícia Militar ou não sendo mais possível a prorro-
gação, será ele desligado de ofício.

Artigo 7º - O desligamento do Soldado PM Tem-
porário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

I - ao final do período de prestação do serviço,
nos termos do artigo 5º desta lei;

II - a qualquer tempo, mediante requerimento
do Soldado PM Temporário;

III - quando o Soldado PM Temporário apresen-
tar conduta incompatível com os serviços presta-
dos;

IV - em razão da natureza do serviço prestado.
Artigo 8º - São direitos do Soldado PM Tempo-

rário:
I - freqüência a curso específico de treinamento,

a ser ministrado pelas Organizações Policiais Milita-
res, cuja duração será de 90 (noventa) dias;

II - auxílio mensal equivalente a 2 (dois) salários
mínimos;

III - alimentação na forma da legislação em
vigor;

IV - uso de uniforme, exclusivamente em servi-
ço, com identificação ostensiva da condição de Sol-
dado PM Temporário;

V - contar, como título, em concurso público
para Soldado PM de 2ª Classe, 1 (um) ponto para
cada ano de serviço prestado;

VI - assistência médica, hospitalar e odontológi-
ca, prestada pela Polícia Militar.

Artigo 9º - O Soldado PM Temporário estará
sujeito à jornada semanal de 40 (quarenta) horas de
trabalho.

Artigo 10 - Deverá ser contratado, para todos os
integrantes do Serviço Auxiliar Voluntário, seguro
de acidentes pessoais destinado a cobrir os riscos
do exercício das respectivas atividades.

Artigo 11 - A prestação do Serviço Auxiliar
Voluntário não gera vínculo empregatício, nem obri-
gação de natureza trabalhista, previdenciária ou
afim.

Parágrafo único - Fica vedada a criação de car-
gos em decorrência da instituição do Serviço Auxi-
liar Voluntário.

Artigo 12 - Os municípios poderão responsabili-
zar-se pelos custos dos Soldados PM Temporários
em exercício nas Organizações Policiais Militares
sediadas nos respectivos territórios, incumbindo à
Polícia Militar, mediante planejamento estratégico,
observadas as prioridades administrativas e a dispo-
nibilidade de recursos, empregar os policiais milita-
res por eles substituídos nas atividades operacionais
locais, na forma a ser definida em convênio.

Artigo 13 - O Comandante Geral da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo poderá baixar instruções
complementares necessárias à aplicação do dispos-
to nesta lei.

Artigo 14 - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei correrão à conta das dotações consignadas
no orçamento da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos

8 de março de 2002.

DECRETOS

DECRETO Nº 46.588, 
DE 8 DE MARÇO DE 2002

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto de Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS e dá outras
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto nos Convênios ICMS-138/01,
celebrado em Brasília, DF, em 19 de dezembro de
2001, aprovado pelo Decreto nº 46.487, de 7 de
janeiro de 2002, e nos Convênios ICMS-4/02 e 05/02,
celebrados em Brasília, em 11 de janeiro de 2002,
aprovados pelo Decreto nº 46.529, de  4 de fevereiro
de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que

se segue os dispositivos adiante enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestação de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o § 2º do artigo 70:
“§ 2º - Relativamente ao disposto nos incisos II a

IV, a transferência dependerá de prévia autorização
da Secretaria da Fazenda, observada a disciplina por
ela estabelecida. (NR)”;

II - o item 1 do § 9º do artigo 72:
“1 - quando ocorrer a comprovação da efetiva

exportação, em se tratando de crédito acumulado
originário de operação de exportação ou de saída
referida no item 1 do § 1º do artigo 7º; (NR)”;

III - a alínea “b” do inciso I do artigo 115:
“b) em hipóteses não abrangidas pela alínea

anterior, inclusive naquelas em que a entrega da
mercadoria ocorra antes do desembaraço aduaneiro
ou naquelas em que, por qualquer motivo, não
puder ter sido exigido o pagamento ali indicado - no
recebimento da mercadoria ou do bem; (NR)”;

IV - os artigos 412 ao 417:
“Artigo 412 - Fica atribuída a responsabilidade

pela retenção do imposto incidente nas operações
subseqüentes até o consumo final, realizadas com
combustível líqüido ou gasoso ou lubrificante, deri-
vados de petróleo, exceto gás liqüefeito propano ou
butano (Lei 6.374/89, art. 8º, III e V, §§ 8º e 10, 2, e
arts. 60 e 66-F, I, o primeiro e o terceiro na redação
da Lei 9.176/95, artigo 1º, I, sendo a alínea “a” do
inciso III do art. 8º com alteração da Lei 10.136/98,
art. 3º, e o inciso V do art. 8º, com alteração da Lei
9.355/96, art. 1º, e Convênio ICMS-3/99, cláusulas
primeira e segunda, com alterações do Convênio
ICMS-138/01):

I - a estabelecimento do distribuidor de combus-
tíveis, como tal definido e autorizado por órgão
federal competente, ou a importador, localizado
neste Estado, tratando-se de:

a) aguarrás mineral, classificada no código
2710.00.92 da Nomenclatura Brasileira de Mercado-
rias - Sistema Harmonizado - NBM/SH;

b) óleo combustível, gasolina de aviação, quero-
sene de aviação e querosene iluminante;

II - a estabelecimento fabricante de combustíveis
ou a importador, localizado neste Estado, tratando-
se dos demais combustíveis líqüidos ou gasosos,
derivados de petróleo;

III - a estabelecimento, localizado neste Estado,
do fabricante de lubrificante ou do importador desse
produto;

IV - a remetente, a seguir indicado, localizado
em Estado signatário de acordo implementado por
este Estado, arrolado na Tabela V do Anexo VI,
inclusive na hipótese de o adquirente ser usuário ou
consumidor final, ainda que o imposto tenha sido
retido em operação anterior:

a) estabelecimento do fabricante de combustí-
veis, do importador, do distribuidor de combustí-
veis, como tal definido e autorizado por órgão fede-
ral competente, ou do Transportador Revendedor
Retalhista - TRR, tratando-se de combustíveis líqüi-
dos ou gasosos, derivados de petróleo, ou de
aguarrás mineral;

b) estabelecimento do fabricante, do revende-
dor ou importador, tratando-se de lubrificante;

V - a qualquer estabelecimento que receber o
produto diretamente de outro Estado, em hipótese
não prevista no inciso anterior.

§ 1º - Tratando-se de combustível líqüido ou
gasoso, derivado de petróleo, recebido do exterior
por importador, inclusive a refinaria ou o formula-
dor, o imposto devido por substituição tributária
será retido e recolhido por ocasião do pagamento
do imposto relativo à importação.

§ 2º - Na operação realizada por estabelecimen-
to importador com outro estabelecimento indicado
como responsável pelo pagamento do imposto
para aquela mercadoria, a referida operação não se
inclui na sujeição passiva por substituição, subordi-
nando-se às normas comuns da legislação, hipóte-
se em que a responsabilidade pela retenção do
imposto será do estabelecimento destinatário,
podendo o estabelecimento importador creditar-se
do valor pago a título de substituição tributária,
quando do desembaraço aduaneiro.

§ 3º - Na hipótese do inciso V:
1 - o imposto incidente na operação própria e

nas subseqüentes será pago no período de apura-
ção em que tiver ocorrido a entrada da mercadoria
no estabelecimento, com observância do disposto
no artigo 277;

2 - na saída da mercadoria do estabelecimento
será emitido documento fiscal, nos termos do arti-
go 274, e escriturado o livro Registro de Saídas, na
forma do artigo 278;

3 - no tocante ao imposto pago de acordo com o
item 1, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo
63 e no artigo 269.

§ 4º - A atribuição da responsabilidade prevista
neste artigo aplica-se, igualmente, a arrematante de
qualquer dos produtos mencionados. (NR)”

“Artigo 413 - Na operação com combustível
líqüido ou gasoso, derivado de petróleo, promovida
por Transportador Revendedor Retalhista - TRR,
distribuidor de combustíveis, como tal definido e
autorizado por órgão federal competente, ou impor-
tador, estabelecido em outro Estado, que, tendo
recebido o produto com imposto retido na origem,
destiná-lo ao território paulista, ainda que para uso
ou consumo final, o repasse do imposto devido a
este Estado será feito pela refinaria de petróleo ou
suas bases, nos termos de disciplina complementar
prevista em convênio específico firmado entre os
Estados signatários, arrolados na Tabela V do
Anexo VI (Convênio ICMS-3/99, cláusulas oitava e
décima terceira a décima quinta, na redação origi-
nal, cláusula vigésima segunda, §§ 2º e 3º, na reda-
ção do convênio ICMS-21/00, cláusula primeira, II,
cláusulas primeira, § 2º, nona, décima primeira e
décima nona a vigésima primeira, na redação do
Convênio ICMS-138/01, cláusula primeira, I, VI, VII e
IX, e cláusulas sétima, décima sexta e vigésima
segunda, todas com alterações pelo Convênio
ICMS-138/01, cláusula primeira, V, VIII e X, “a”).

§ 1º - Nos termos da disciplina mencionada no
“caput”, será observada:

1 - a forma como a refinaria de petróleo ou suas
bases farão o cálculo do imposto devido a este
Estado e o correspondente repasse;

2 - a forma como serão entregues as informa-
ções relacionadas com operações interestaduais
que ensejarão o repasse do imposto a este Estado.

§ 2 - Se o valor do imposto devido a este Estado
for diverso do imposto cobrado no Estado de ori-
gem, observar-se-á o que segue:

1 - se superior, o distribuidor de combustíveis, o
importador ou o TRR deverá, por ocasião da saída
da mercadoria,  efetuar o recolhimento complemen-
tar do imposto em favor deste Estado, por meio da
Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Esta-
duais - GNRE, a qual deverá acompanhar o trans-
porte;

2 - se inferior, a refinaria de petróleo ou suas
bases efetuarão o correspondente ressarcimento ao
estabelecimento remetente, nos termos previstos
na legislação do Estado de origem.

§ 3º - O disposto neste artigo não exclui a res-
ponsabilidade do TRR, do estabelecimento do dis-
tribuidor de combustíveis, do importador ou do for-
mulador de combustíveis pela omissão ou apresen-
tação de informações falsas ou inexatas, podendo
deles ser exigido o imposto devido a este Estado e
correspondentes acréscimos, bem como os acrésci-
mos incidentes em decorrência da entrega extem-
porânea das informações.

§ 4 - Na hipótese deste artigo, sendo o remeten-
te pessoa não inscrita no Cadastro de Contribuintes
do ICMS deste Estado, a operação deverá estar
acompanhada pela Guia Nacional de Recolhimento
de Tributos Estaduais - GNRE, conforme disciplina
prevista no § 3º do artigo 262.

§ 5º - Na operação referida no parágrafo ante-
rior, se o sujeito passivo por substituição tiver efe-
tuado o repasse do imposto a este Estado, confor-
me previsto no “caput”, o remetente poderá reque-
rer ao fisco paulista a devolução desse valor, com
apresentação de cópia dos seguintes documentos,
além de outros exigidos pela legislação pertinente:

1 - Nota Fiscal relativa à operação realizada com
o destinatário deste Estado;

2 - Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE;

3 - listagem das operações realizadas em territó-
rio paulista e do correspondente protocolo de entre-
ga das informações, na forma do § 1º. (NR)”

“Artigo 414 - Na operação com combustível
líqüido ou gasoso, derivado de petróleo, promovida
por Transportador Revendedor Retalhista - TRR, por
estabelecimento do distribuidor de combustíveis,
como tal definido e autorizado por órgão federal
competente, ou por importador, estabelecido neste
Estado, que, tendo recebido o produto com imposto
retido, destiná-lo ao território de outro Estado,
ainda que para uso ou consumo final, o contribuin-
te remetente terá direito ao ressarcimento do
imposto pago a este Estado, tanto daquele pago em
razão da aquisição, como do retido antecipadamen-

te (Convênio ICMS-3/99, cláusulas oitava e décima
terceira a décima quinta, na redação original; cláu-
sula vigésima segunda, §§ 2º e 3º, na redação do
Convênio ICMS-21/00, cláusula primeira, II; cláusulas
primeira, § 2º, nona, décima primeira e décima nona
a vigésima primeira, na redação do convênio ICMS
138/01, cláusula primeira, I, VI, VII e IX; e cláusulas
sétima, décima sexta e vigésima segunda, todas
com alterações do Convênio ICMS-138/01, cláusula
primeira, V, VIII e X, “a”).

§ 1º - O ressarcimento referido neste artigo:
1 - limitar-se-á à diferença entre o imposto

cobrado pela operação própria e por substituição tri-
butária na operação originária e o imposto devido à
unidade federada de destino da mercadoria, caso
este último seja de valor inferior;

2 - será feito pelo estabelecimento refinador de
petróleo ou suas bases, mediante a emissão, pelo
interessado, de Nota Fiscal de Ressarcimento,
observada a disciplina estabelecida pela Secretaria
da Fazenda, à vista das informações das operações
interestaduais realizadas, fornecidas na forma da
disciplina prevista em convênio específico firmado
entre os Estados signatários, arrolados na Tabela V
do Anexo VI.

§ 2º - O estabelecimento refinador de petróleo
ou suas bases escriturarão a Nota Fiscal a que se
refere o item 2 do parágrafo anterior no período de
apuração em que for efetuado o ressarcimento ali
previsto, mediante lançamento no Livro Registro de
Apuração do ICMS no campo “Outros Créditos”,
com a expressão “Ressarcimento relativo a opera-
ções interestaduais com combustíveis”, nos termos
do artigo 281. 

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se ainda que
o combustível tenha sido recebido de outro Estado.

§ 4º - Na hipótese deste artigo, sendo o remeten-
te pessoa não inscrita no Cadastro de Contribuintes
do ICMS do Estado destinatário, hipótese em que a
operação deverá estar acompanhada pela Guia
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais -
GNRE - em favor daquele Estado, a devolução do
imposto pago em decorrência da aquisição do pro-
duto e do retido antecipadamente por substituição
deverá ser requerida ao Estado de destino da merca-
doria, na forma de sua legislação. (NR)”

“Artigo 415  - Em relação às operações interesta-
duais que promover com combustíveis derivados de
petróleo, cujo imposto tenha sido retido anterior-
mente, o contribuinte a seguir indicado deverá (Con-
vênio ICMS-03/99, cláusulas nona, décima e décima-
A, na redação do Convênio ICMS-138/01, cláusula
primeira, VI, e cláusula segunda, I):

I - o Transportador Revendedor Retalhista - TRR:
a) indicar no campo “ Informações Complemen-

tares” da Nota Fiscal a base de cálculo utilizada para
a substituição tributária na unidade federada de ori-
gem, a expressão “ ICMS a ser  repassado nos ter-
mos da cláusula primeira do Convênio ICMS 03/99 -
R$ ...........”  e, se for o caso, a expressão “Valor a
Complementar - R$...........” ;

b) registrar os dados relativos a cada operação
com a utilização do programa aprovado pela COTE-
PE/ICMS, nos termos de disciplina complementar
prevista em convênio específico firmado entre os
Estados signatários, arrolados na Tabela V do Anexo
VI;

c) entregar as informações relativas a essa ope-
rações, na forma e prazos estabelecidos no convê-
nio referido na alínea anterior: à unidade federada
de origem da mercadoria, à unidade federada de
destino da mercadoria e ao estabelecimento do dis-
tribuidor de combustíveis, que forneceu, com
imposto retido, a mercadoria revendida;

II - o Distribuidor de Combustíveis, como  defini-
do e autorizado por órgão federal competente:

a) indicar no campo “Informações Complemen-
tares” da Nota Fiscal a base de cálculo utilizada para
a substituição tributária na unidade federada de ori-
gem, a expressão “ICMS a ser  repassado nos ter-
mos da cláusula primeira do Convênio ICMS 03/99 -
R$ ...........”  e, se for o caso, a expressão “Valor a
Complementar - R$...........” ;

b) registrar os dados relativos a cada operação
com a utilização do programa aprovado pela COTE-
PE/ICMS, nos termos de disciplina complementar
prevista em convênio específico firmado entre os
Estados signatários, arrolados na Tabela V do Anexo
VI;

c) entregar as informações relativas a essa ope-
rações, juntamente com as recebidas de TRR, quan-
do houver, na forma e prazos estabelecidos no con-
vênio referido na alínea anterior: à unidade federada
de origem da mercadoria, à unidade federada de
destino da mercadoria e ao estabelecimento do con-
tribuinte que forneceu, com imposto retido, a mer-
cadoria revendida;

III - o importador:
a) indicar no campo “ Informações Complemen-

tares” da Nota Fiscal a base de cálculo utilizada para
a substituição tributária na unidade federada de ori-
gem, a expressão “ ICMS a ser  repassado nos ter-
mos da cláusula primeira do Convênio ICMS 03/99 -
R$ ...........”  e, se for o caso, a expressão “Valor a
Complementar - R$...........” ;

b) registrar os dados relativos a cada operação
com a utilização do programa aprovado pela COTE-
PE/ICMS, nos termos de disciplina complementar
prevista em convênio específico firmado entre os
Estados signatários, arrolados na Tabela V do Anexo
VI;

c) entregar as informações relativas a essas ope-
rações, juntamente com as recebidas de TRR e de
distribuidoras de combustíveis, quando houver, na
forma e prazos estabelecidos no convênio referido
na alínea anterior: à unidade federada de origem da
mercadoria, acompanhadas da cópia do documento
comprobatório do pagamento do ICMS,  à unidade
federada de destino da mercadoria e à refinaria de
petróleo ou suas bases, responsável pelo repasse
do imposto retido a que se refere o “caput”.


